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Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto 
de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, junto ao Banco do 
Brasil S.A, na qualidade de mandatário, a oferecer garantias e dá outras 
providências correlatas". 

O presente Projeto de Lei visa a atender as exigências do Banco do 
Brasil referente ao Programa de Modernização das Administrações Tributárias 
Municipais - PMAT, com limite máximo estabelecido na ordem de R$ 
1.400.000,00 (Um milhão e quatrocentos mil reais). 

O programa tem seu foco orientado na modernização tributária e 
geral na melhoria da qualidade do gasto público, objetivando atingir melhores 
índices de sustentação financeira. 

No todo o programa atenderá os sistemas e tecnologias de 
informações, legislação, cadastro do Município e atendimento ao cidadão, 
estando o mesmo voltado para áreas de: Administração: Financeira 
(arrecadação, cobranças administrativas e judiciais, fiscalização e estudos 
econômicos tributários), da Saúde, da educação, da Assistência Social 
(criança e jovens, geração de emprego e renda). 

Para atingir o foco definido, as principais diretrizes norteadoras do 
projeto de modernização são: 

1. Elaboração e desenvolvimento de ações voltadas à ampliação 
da base tributária assim como a estrutura de apoio necessário, 
visando o aumento da receita tributária municipal. 

2. Fortalecimento da capacidade gerencial normativa, operacional 
e tecnológica da administração tributária e da gestão pública dos 
setores sociais básicos. 

3. Gerenciamento da oferta de serviços eiou atendimento ao 
contribuinte a um custo menor. 
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Para melhor esclarecimento sobre esse programa, os recursos 
financeiros pleiteados à Prefeitura Municipal de Campo Mourão serão 
direcionados para implementação de uma estrutura organizacional modernizada 
e que permita elevar o nível de arrecadação tributária municipal, criando 
mecanismos que controle a evasão fiscal e a cobrança da dívida ativa, 
capacitando, nesse caso, as equipes de fiscalização e arrecadação, haja vista, 
que com a utilização dos recursos ora pretendidos, será significativa a melhoria 
de qualidade nos serviços prestados pelos servidores e serviços oferecidos à 
comunidade e a confiabilidade sistêmica que as: implementações e ampliações 
desse projeto poderão contemplar a favor do nosso município. 

Além disso, com o recursos provenientes do programa em questão, 
teremos uma condição melhorada e com mais qualidade a nível de 
informatização para analisar todo o fluxo de informação e normalização dos 
processos internos, ou seja, atualizando ou implantando os instrumentos 
internos, como: Cadastro Técnico Imobiliário e Econômico, reconfiguração física 
de atendimento ao contribuinte, com redimensionamento do lay-out interno, 
implementação de software de gestão pública integrado adequado a estrutura de 
hardware, comunicação de dados e software complementares que possibilite o 
rápido acesso às informações, com mecanismos de controle e que oriente ao 
executivo, secretários, diretores e departamentos nas tomadas de decisões, 
bem como propicie ao quadro de geral de servidores uma estrutura mais 
adequada para atendimento com mais qualificação aos munícipes. 

Sintetizando, as metas e resultados a serem alcançados com os 
recursos do PMAT, entre outras são: 

1. Aumento da receita própria; 
2. Redução dos custos operacionais; 
3. Agilização dos serviços internos; 
4. Disponibilizar recursos financeiros para investimentos e; 
5. Melhor atendimento a população. 

Com a implementação do programa, geram-se as seguintes 
expectativa no transcorrer da sua execução: 

1. Desenvolver nos cidadãos a consciência contributiva, diante da 
nova realidade da administração pública; 

2. Tornar cada vez mais transparentes a contas públicas, 
detalhando investimentos e as demais aplicações de recursos e; 

3. Motivar os servidores municipais, destacando-os dentro de uma 
importância essencial na implementação dessas mudança. 

Em relação as condições de aplicação, formas de pagamento, 
garantias e encargos, o Programa de Modernizações das Administrações 
Tributárias Municipais - PMAT está condicionado as seguintes regras: 

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURA.° - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301-140 
TEL.:(44) 5254144 FAX:(44) 525.1554 — CNPJ/MF N° 75.904.524/0001-06 

e-mail: prefeitura@campomourao.prgov.br  
home-page:http://www.campomourao.pr.gov.br  



iff Campo M ourâo -Cidade Escola 

1. Condições Aplicáveis do PMAT 

1.1. Prazo de até 96 (noventa e seis) meses; 
1.2. Carência de até 24 (vinte e quatro meses). 

2. Formas de Pagamento 

2.1. Durante a carência — Pagamento de encargos 
trimestrais; 

2.2. Depois da carência — Pagamentos mensais pelo sistema 
SAC. 

3. Garantias 

3.1. Cessão de direitos de cotas partes ou parcelas do FPM. 

4101 	4. Encargos 

4.1. TJLP (taxa de juro a longo prazo) + 2,5% (spreed do 
BNDES). 

Nas alocações de recursos para o projeto, o município deverá 
observar os seguintes limites de investimento por item passível de apoio: 

ITEM FINANCIÁVEL LIMITE % 

Tecnologia de Informação e Equipamentos de Informática 
(equipamentos, sistemas, acesso a Internet). 35 
Capacitação 	de 	Recursos 	Humanos 	(treinamento, 
atualização e reciclagem de pessoal). 25 
Serviços 	Técnicos 	Especializados 	(sistemas 	de 
organização e gerência, base cadastral, tecnologia da 
informação) 

35 

Equipamentos 	de Apoio 	a 	Operação e 	Fiscalização 
(equipamentos operacionais de comunicação e bens 
móveis operacionais) 

25 

Infra-estrutura 	Física 	(melhoria 	de 	instalações 	e 
adequação de ambientes físicos) 

20 

Total 140 

Observação: Soma superior a 100% para que haja maior flexibilidade na 
distribuição dos valores entre os bens. 

Se aprovada essa Lei fará parte da documentação a ser entregue 
ao Banco do Brasil para análise do BACEN. 
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Diante do exposto, solicitamos a Vossas Excelências a apreciação 
da matéria, haja vista, a importância da mesma para o nosso município. 

Campo M• 	 15 d bril de 2002. 

Taui lo 
Prefeito Mu cipal 
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PROJETO DE LEI N° 
De 12 de abril de 2002 

Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento 
junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES, através do Banco do 
Brasil S.A., na qualidade de Mandatário, a oferecer 
garantias e dá outras providências correlatas. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir 
financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
— BNDES, através do Banco do Brasil S.A., na qualidade de Mandatário, até o 
valor de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), observadas as 
disposições legais em vigor para contratação de operações de crédito, as 
normas do BNDES e as condições específicas aprovadas pelo BNDES para a 
operação. 

Parágrafo Único. Os recursos resultantes do financiamento 
autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução de projeto 
integrante do Programa de Modernização da Administração Tributária e da 
Gestão dos Setores Sociais Básicos — PMAT, do BNDES. 

Art. 2° Para garantia do principal e encargos da operação de 
crédito, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia, em 
caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se 
referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea "b", e parágrafo 3°, da Constituição 
Federal. 

Parágrafo Único. Para a efetivação da cessão ou vinculação em 
garantia dos recursos previstos no "caput" deste artigo fica o Banco do Brasil S/A 
autorizado transferir os recursos cedidos ou vinculados à conta e ordem do 
BNDES, nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos 
contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao pagamento dos débitos 
vencidos e não pagos, em caso de vinculação. 

Art. 3° Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do 
financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em créditos 
adicionais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ 
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Projeto de Lei 	 fls. n° 2 

Art. 4° O orçamento do Município consignará, anualmente, os 
recursos necessários ao atendimento da contrapartida financeira do município no 
Projeto e das despesas relativas à amortização do principal, juros e demais 
encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei. 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

úilloc zelli 
Prefeito M icipal 
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O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) 
( 	) 
( 	) 

Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 24 de abril de 2002. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 
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PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 

( 	) Indicação n° /2002 -Cs) Projeto de Lei n° /2002 
( 	) Indicação Legislativa n° /2002 ( 	) Projeto de Resolução /2002 
( 	) Requerimento /2002 ( 	) Emenda à L.O.M. n° /2002 
( 	) Outros /2002 ( 	) Moção n° /2002 

AUTOR (ES): 	  

OCORRÊNCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade. 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas 	  

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos - 

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas- 

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. 	 do PPA. 

Parecer prolatado em -23 10Y/2002. 

(, :). favorável à tramitação. 
( ) favorável à tramitação com mendas. 
( ) Pela apresentação de subs tutivo 
( ) Contrário à tramitação 

( 	 Emendas em anexo. 
) Substitutivo em anexo. 
) Diligências. 
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Assessoria de Bancada do PPS 

PROJETO DE LEI N° 047/2002  

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO  

ENVIADO ÀS COMISSÕES: LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO----------  

RELATOR: PASTOR ANDRÉ  

RELATÓRIO 

Tramita, nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 047/2002, protocolado sob 
n°2907/2002, em 23 de Abril do corrente ano, que: " AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL — BNDES, ATRAVÉS DO BANCO DO 
BRASIL S/A, NA QUALIDADE DE MANDATÁRIO A OFERECER GARANTIAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

VOTO DO RELATOR:  

Quanto a legalidade, juridicidade e Constitucionalidade a matéria encontra-se em 
perfeita condição para a tramitação. 

Ante ao exposto registramos nosso VOTO FAVORÁVEIIà tramitação e 
conseqüente aprovação do Projeto de Lei em apenso. • 	SALA DAS SESSÕES, em 2 de Março de 2002. 

07 -11/t{' 
JUVENAL VIEIRA 

MP/ 
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PROJETO DE LEI N° 0472002 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 
- 

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENT  

RELATOR: VEREADOR EDSON BATTILANI 

RELATÓRIO: 

• 
Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 017/2002, de autoria do Poder Executivo, 
que AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR 

• FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL — BNDES, ATRAVÉS DO BANCO DO BRASIL S.A., NA 
QUALIDADE DE MANDATÁRIO A OFERECER GARANTIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

VOTO DO RELATOR: 

1. Considerando que o presente projeto de lei: 

a) atenderá os sistemas e tecnologias de informações, legislação, cadastro do 
Município e atendimento ao cidadão. 

b) atende a Legislação Federal pertinente — Lei Federal n° 101/00 e 
Resolução 43/2001 do BACEN. 

2. Considerando ainda os esclarecimentos feitos pelo Secretário de Fazenda 
do Município, Senhor Carlos Alberto Lopes Pequito, perante à Cissão de 
Finanças e Orçamento, registramos o nosso VOTO FAVORÁVEL provação 
da matéria em tela. 

SALA DAS SESSÕES, em • - ma e 2002 

• k 
PI 1k , I.  

tz• 
NI 

elat 

JOSÉ TUROZI 

MARIA VERCI RIBEIRO 
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TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA 

DATA COMISSÃO PERMANENTE 
PRES DENTE DA 
MES EXECU 
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1 
1 

DATA DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO RESULTADO 

PRESIDENTE DA 
MES r 	E 	TIVA 

,i3  15  1 0,. ) APROVADO 'V REJEITADO 
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( 

i ( APROVADO ,2ç REJEITADO 
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1 1 APROVADO REJEITADO 

1 1 APROVADO REJEITADO 
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PUBLICAÇÃO: ARQUIVAMENTO: 

 

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 



F — favoráveis tç, 
C — contrários 
A — ausentes 

NOME F, C A 
Celso I 
Pastor André .7'  

Edoel 
Battilani 1) 
Geraldinho 
[dê -V 
Izael -7  
Isidorio -7  
Branco 

jç 
Turozi  
Juvenal 
Kehl 
Gustavo 
Verci Á' 
Salvador  
Sebastião Ç 
Zamoro 1--  

NOME F C A 
Celso 	rk/  
Pastor André --< 
Edoel V 
Battilani 
Geraldinho 
Idê 
Izael 
Isidorio Â 
Branco ,ç- 

Turozi 
Juvenal ç 
Kehl Ç. 
Gustavo X 
Verci 
Salvador 
Sebastião 71  
Zarnoro < 

F — favoráveis 1(  
C — contrários 
A — ausentes 

• 

• 



REDAÇÃO FINAL 

Projeto de  LC f no 	(Y -i'  i 	-'2  

Autoria do: 	fc-z, K., 	gr--(c-L---\1:./v0  

Correção nos seguintes pontos: 
I AT 	f  - 	- 	lo 42 Al 1:--0 C 

77 
tlY}ki2A-,-'6-1 	- 	t4cv62,UE/X 

Campo Mourão, em 
t 

IÃel.i 	O /2002. 

GIOV 

/, 

L--  ti^ 
O 	" , . RTINS i ssor i  urídico 

OAB/PR 1.312 

.0«. 



:Campo Mourão - Cidade Escola 

 

PROJETO DE LEI N° Q 91-214'4  
De 12 de abril de 2002 

Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento 
junto ao Banco Nacional rde Desenvolvimento 
Econômico e Social - (BNDE4 através do Banco do 
Brasil S.A. na qualidade de Mandatário, a oferecer 
garantias e dá outras providências correlatas. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

410 	 LEI: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir 
- financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

— BNDES,; através do Banco do Brasil S.A., na qualidade de Mandatário, até o 
valor de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), observadas as 
disposições, legais em vigor para contratação de operações de crédito, as 
normas do BNDES e as condições específicas aprovadas pelo BNDES para a 
operação. 

Parágrafo Único. Os recursos resultantes do financiamento 
autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução de projeto 
integrante do Programa de Modernização da Administração Tributária e da 
Gestão dos Setores Sociais Básicos — PMAT, do BNDES. 

Art. 2° Para garantia do principal e encargos da operação de 
crédito, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia, em 
caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se 
referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea "b", e parágrafo 3°, da Constituição 
Federal. 

Parágrafo Único. Para a efetivação da cessão ou vinculação em 
garantia dos recursos previstos no "caput" deste artigo fica o Banco do Brasil S/A 
autorizado transferir os recursos cedidos ou vinculados à conta e ordem do 
BNDES/  nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos 
contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao pagamento dos débitos 
vencidos e não pagos, em caso de vinculação. 

Art. 3° Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do 
financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em créditos 
adicionais. 
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Art. 4° O orçamento do Município consignará, anualmente, os 
recursos necessários ao atendimento da contrapartida financeira do município no 
Projeto e das despesas relativas à amortização do principal, juros e demais 
encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei. 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

• 

" PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ 
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURA() - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140 

TEL.: (44) 525-1144 - FAX: (44) 525-1554 - CNPJ/MF N.° 75.904.524/0001-06 
e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br  

home-page:http://www.campomourao_prgov.br 



	  CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (0xx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14 

e-maiLlegislalivomunicipahdcamaracin.com.br 	 uww.camaracm.com.br  
Departamento de Assuntos Legislativos 

PROJETO DE LEI N° 047/2002 

Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento 
junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES, através do Banco do 
Brasil S.A., na qualidade de Mandatário, a oferecer 
garantias e dá outras providências correlatas. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir 
financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
— BNDES, através do Banco do Brasil S.A., na qualidade de Mandatário, até o 
valor de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), observadas as 
disposições legais em vigor para contratação de operações de crédito, as 
normas do BNDES e as condições específicas aprovadas pelo BNDES para a 
operação. 

Parágrafo Único. Os recursos resultantes do financiamento 
autorizado neste artigo serão obrigatoriartiente aplicados na execução de projeto 
integrante do Programa de Modernização da Administração Tributária e da 

• 
Gestão dos Setores Sociais Básicos — PMAT, do BNDES. 

Art. 2° Para garantia do principal e encargos da operação de 
crédito, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia, em 
caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se 
referem os artigos 158 e 159, inciso 1, alínea "b", e parágrafo 3°, da Constituição 
Federal. 

Parágrafo Único. Para a efetivação da cessão ou vinculação em 
garantia dos recursos previstos no "caput" deste artigo fica o Banco do Brasil S/A 
autorizado transferir os recursos cedidos ou vinculados à conta e ordem do 
BNDES, nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos 
contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao pagamento dos débitos 
vencidos e não pagos, em caso de vinculação. 
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Art. 3° Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do 
financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em créditos 
adicionais. 

Art. 4° O orçamento do Município consignará, anualmente, os 
recursos necessários ao atendimento da contrapartida financeira do município no 
Projeto e das despesas relativas à amortização do principal, juros e demais 
encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei. 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, em 15 de maio de 2002. 
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MIM:ff:AM) NO ÓRGÃO OFICIAI, 

DO MUNICÍPIO N" 680/2002 

LEI I\J`) 1522 
De 21 de maio de 2002 

DE 24/05/2002 Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento 
junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES, através do Banco do 
Brasil S.A., na qualidade de Mandatário, a oferecer 
garantias e dá outras providências correlatas. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

4111 	 LEI: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir 
financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
— BNDES, através do Banco do Brasil S.A., na qualidade de Mandatário, até o 
valor de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), observadas as 
disposições legais em vigor para contratação de operações de crédito, as 
normas do BNDES e as condições específicas aprovadas pelo BNDES para a 
operação. 

Parágrafo Único. Os recursos resultantes do financiamento 
autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução de projeto 
integrante do Programa de Modernização da Administração Tributária e da 
Gestão dos Setores Sociais Básicos — PMAT, do BNDES. 

• Art. 2° Para garantia do principal e encargos da operação de 
crédito, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia, em 
caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se 
referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea "b", e parágrafo 3°, da Constituição 
Federal. 

Parágrafo Único. Para a efetivação da cessão ou vinculação em 
garantia dos recursos previstos no "caput" deste artigo fica o Banco do Brasil S/A 
autorizado transferir os recursos cedidos ou vinculados à conta e ordem do 
BNDES, nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos 
contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao pagamento dos débitos 
vencidos e não pagos, em caso de vinculação. 

Art, 3° Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do 
financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em créditos 
adicionais. 
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Lei n° 1.522/2002 	 fls. n° 2 

Art. 4° O orçamento do Município consignará, anualmente, os 
recursos necessários ao atendimento da contrapartida financeira do município no 

Projeto e das despesas relativas à amortização do principal, juros e demais 
encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei. 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNI•léiAL O r OUTUBRO" 
Campo M• fae, 2 de aio de 2002 

auill• Tezfr 
Prefeito—Municipal 

ierin 	ado 
oc • rado eral 

cr 
Carlos Alberto Lopes-fàéquito 
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LEI N" 1 5 2 2 
De 21 de maio de 2002 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
financiamento junto ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES, através do Banco do Brasil S.A., 
na qualidade de Mandatário, a oferecer 
garantias e dá outras providências 
correlatas. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a 
contratar e garantir financiamento junto ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social — BNDES, através do 
Banco do Brasil S.A., na qualidade de Mandatário, até o valor 
de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), 
observadas as disposições legais em vigor para contratação de 
operações de crédito, as normas do BNDES e as condições 
específicas aprovadas pelo BNDES para a operação. 

Parágrafo Único. Os recursos resultantes do 
financiamento autorizado neste artigo serão obrigatoriamente 
aplicados na execução de projeto integrante do Programa de 
Modernização da Administração Tributária e da Gestão dos 
Setores Sociais Básicos — PMAT, do BNDES. 

Art. 2° Para garantia do principal e encargos 
da operação de crédito, fica o Poder Executivo autorizado a 
ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e 
irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se referem 
os artigos 158 e 159, inciso I, alínea "b", e parágrafo 3°, da 
Constituição Federal. 

Parágrafo Único. Para a efetivação da 
cessão ou vinculação em garantia dos recursos previstos no 
"caput" deste artigo fica o Banco do Brasil S/A autorizado 
transferir os recursos cedidos ou vinculados à conta e ordem 
do BNDES, nos montantes necessários à amortização da 
dívida nos prazos contratualmente estipulados, em caso de 
cessão, ou ao pagamento dos débitos vencidos e não pagos, 
em caso de vinculação. 

Art. 3° Os 	recursos 	provenientes 	da 
operação de crédito objeto do financiamento serão 
consignados como receita no orçamento ou em créditos 
adicionais. 

Art. 4° O 	orçamento 	do 	Município 
consignará, anualmente, os recursos necessários ao 
atendimento da contrapartida financeira do município no 
Projeto e das despesas relativas à amortização do principal, 
juros e demais encargos decorrentes da operação de crédito 
autorizada por esta Lei. 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 21 de maio de 2002 

Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal 
Robervani Pierin do Prado — Procurador-Geral 
Carlos Alberto Lopes Pequito - Secretário da Fazenda e 
Administracão 
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